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PAUTA DA 13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 23/05/2024 

 

 

Apresentação, Leitura e distribuição de projeto: 

 

 Projeto de Lei nº 15/2024 de autoria do Executivo Municipal que: “Dispõe sobre o 

prolongamento da Rua Belo Horizonte, do bairro: Palmeiras, localizado no município de Bom 

Jesus da Penha. ” 

 

 Projeto de Lei nº 16/2024 de autoria do Executivo Municipal que: “Autoriza o executivo 

municipal a abrir crédito especial para construção de contorno viário no Município. ” 

 

Votação de Projetos: 

 

 Projeto de Lei nº 12/2024 de autoria do Executivo Municipal que: “Autoriza o Executivo 

Municipal a abrir crédito especial para adequação orçamentária das despesas com 

terceirização de serviços de plantões médicos. ” 

 

  Projeto de Lei nº 13/2024 de autoria do Executivo Municipal que: “Autoriza o Executivo 

Municipal a abrir crédito especial para realização de contrato de rateio com o CISLAGOS. 

”  

 

 Projeto de Lei nº 14/2024 de autoria do Executivo Municipal que: “Dispõe sobre alteração 

da Lei nº 1.564/, de 29 de fevereiro de 2024 que: “Dispõe desapropriação de áreas rurais e 

de terrenos urbanos para fins de abertura de estrada de rodagem no bairro rural Santa 

Quitéria e Retiro no Município de Bom Jesus da Penha, para fins da Construção de 

Contorno Viário; abre crédito especial no orçamento vigente e dá outras providências. ” 
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Votação de regime de urgência 

 Projeto de Lei nº 15/2024 de autoria do Executivo Municipal 

 Projeto de Lei nº 16/2024 de autoria do Executivo Municipal 

 

 

Bom Jesus da Penha, 22 de maio de 2024 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Isadora Caroline da Silveira de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal 

 


